
BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA - 01/12/2022 ATÉ 31/12/2022

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 379/2022 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 19 de dezembro de 2022

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº. 727, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em 20.04.2021, e de acordo com o previsto no art.

67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e considerando o processo n°. 23194.000563.2022-97;

RESOLVE:RESOLVE:​​​​​​​

Art. 1º - Alterar a  Alterar a PORTARIA 158/2022 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 8 de junho de 2022PORTARIA 158/2022 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 8 de junho de 2022, que trata da fiscalização do Contrato nº. 08/2022Contrato nº. 08/2022 firmado

entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA e o fornecedor

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (CNPJ: 05.340.639/0001-30), que tem como objeto a "contratação de empresa para prestação de"contratação de empresa para prestação de

serviços de intermediação, administração e implantação de um sistema informaJzado e integrado de gerenciamento de frota de veículos, tratores eserviços de intermediação, administração e implantação de um sistema informaJzado e integrado de gerenciamento de frota de veículos, tratores e

implementos agrícolas para o gerenciamento da prestação de serviços de abastecimento, manutenção prevenJva e correJva e lavagem da frota e os serviçosimplementos agrícolas para o gerenciamento da prestação de serviços de abastecimento, manutenção prevenJva e correJva e lavagem da frota e os serviços

de guincho, incluindo o fornecimento de peças, acessórios e mão de obra, por meio de rede credenciada, para uso dos veículos oficiais do Instituto Federal dede guincho, incluindo o fornecimento de peças, acessórios e mão de obra, por meio de rede credenciada, para uso dos veículos oficiais do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge"Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge", conforme segue:

a) Dispensar os servidores abaixo relacionados:​​​​​​​

FUNÇÃOFUNÇÃO NOMENOME SIAPE n°SIAPE n° E-MAIL INSTITUCIONALE-MAIL INSTITUCIONAL

Fiscal Técnico e Administrativo - Titular Washington Souza Nery 2604769 washington.nery@ifmt.edu.br

Fiscal Técnico e Administrativo - Substituto Clerisson dos Santos e Silva 1578616 clerisson.santos@ifmt.edu.br

b) Designar o servidores abaixo relacionados:

FUNÇÃOFUNÇÃO NOMENOME SIAPE n°SIAPE n° E-MAIL INSTITUCIONALE-MAIL INSTITUCIONAL

Fiscal Técnico e Administrativo - Titular Clerisson dos Santos e Silva 1578616 clerisson.santos@ifmt.edu.br

Fiscal Técnico e Administrativo - Substituto Deuzimar Lira de Matos 1958296 deuzimar.matos@ifmt.edu.b

Art. 2º  - Para efeito desta Portaria, considera-se:

Fiscal Técnico: Fiscal Técnico: servidor responsável por acompanhar os aspectos técnicos da execução dos serviços nos moldes contratados e aferir se a quanJdade,

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compaVveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho esJpulados no ato

convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, realizando o recebimento definitivo dos serviços;

Fiscal Administrativo:Fiscal Administrativo: servidor responsável por acompanhar os aspectos administraJvos da execução dos serviços, bem como receber definiJvamente

o serviço;

Art. 3º   - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 4º - Cientifiquem-se e cumpram-se.

Alceu Aparecido CardosoAlceu Aparecido Cardoso

Diretor Geral do Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva
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